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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - 

PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0032731-52.2010.8.17.0001

REQUERENTE: COPA FRUIT IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL 

 

 

DESPACHO

 

 

R.H.

De proêmio, registre-se que o magistrado titular da unidade em que tramita o feito averbou-se suspeito, 
tendo sido os autos, ainda fisicamente, movimentados pelo magistrado que me substituía. Passando pois, 
neste momento, a atuar no feito, entendo por bem afirmar que não subiste, em princípio, razões que tornem 
este magistrado impedido ou suspeito.

Considerando a finalização do procedimento de digitalização dos presentes autos e de importação para o 
Sistema PJe, determino a intimação das partes, por meio de publicação no referido sistema em nome dos 
respectivos advogados, dando-lhes ciência de que o processo prosseguirá em meio eletrônico, bem como 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se acerca de eventual inconsistência de dados 
processuais e/ou ausência de peças.

Outrossim, a fim de impulsionar o andamento do feito, entendo por bem relatar o que abaixo se segue, para, 
ao final, determinar, desde já, as intimações que se fazem necessárias.

Pois bem. Registre-se que em face da sentença de ID nº 94215357 fora interposto agravo de instrumento, 
tombado sob o nº 0001615-45.2020.8.17.9000, ao qual fora negado provimento, porém sem o respectivo 
trânsito em julgado, porquanto, ato contínuo, a empresa manejara embargos de declaração, ainda não 
apreciados, consoante se constata da consulta ao sistema do 2º grau.

Migrados os autos físicos para a presente forma eletrônica, o AJ apresentou o petitório de ID nº 94004928, 
atravessando Relatório Circunstanciado. Neste, relativamente à arrecadação dos bens da falida, consoante 
determinado na sentença, verifica-se no tópico 5, do Relatório, as informações reputadas pertinentes.

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=3774544&ca=5412a099f0d96b5bfe76d2b6597f70931bae679a1d127035f22fb12b2876bd4be09eb2731d5abb6b728a91a87988ee4939b484d172d84d8e
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Vejamos.

O AJ informou que, com objetivo de averiguar a afirmação da empresa devedora de que o seu patrimônio é 
igual ao arrolado no início do processo de soerguimento, procedeu consoante determina o art. 110, §4º, LRF, 
e, diante das informações obtidas nas respectivas certidões, realizou uma visita in loco nos dias 03/11/2021 a 
05/11/2021 para verificar a situação dos bens, acompanhado do leiloeiro Diogo Martins, para trazer maior 
celeridade à realização dos ativos.

Nesse passo, o AJ noticiou, no entanto, que diante dos imprevistos encontrados durante a diligência, sua 
equipe técnica se viu impossibilitada de arrecadar os bens mediante a lacração, sob a justificativa de que os 
principais e mais valiosos imóveis são terras produtivas de irrigação e o encerramento das atividades seria 
acompanhado pelo abandono das terras e, consequentemente, sua desvalorização.

Por outro lado, o AJ afirmou que em outros imóveis, o atual possuidor não permitiu o acesso da equipe ou se 
encontravam fechados com cadeados na frente, prejudicando, assim, a avaliação do bem pelo administrador 
judicial.

Em seguida, aduziu o AJ que procedera à análise detalhada da situação de cada imóvel arrolado no laudo 
inicial de acordo com as certidões e os contratos de arrendamento juntados aos autos, bem como os lhe 
foram entregues recentemente em mãos.

Pugnou, nesse cenário, que a realização dos ativos se dê de forma gradativa, tendo em vista que alguns bens 
estão aptos para alienação e outros não, bem como, diante dos obstáculos encontrados durante as diligências, 
que sejam intimados os detentores da posse dos imóveis para maiores esclarecimentos e/ou entrega do bem.

Ora. Relativamente à mencionada “arrecadação dos bens mediante lacração”, impõe-se, uma vez que se 
tratam de situações diversas, porquanto, a arrecadação não importa necessariamente a lacração do bem, a 
intimação do AJ para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, se se configura alguma das hipóteses previstas 
no art. 109, LRF, in verbis: “Art. 109. O estabelecimento será lacrado sempre que houver risco para a 
execução da etapa de arrecadação ou para a preservação dos bens da massa falida ou dos interesses dos 
credores”. Em seguida, intime-se o MP.

Ainda, no mencionado Relatório, registrou que a empresa “apresentou fatos novos, contraditórios ao 
alegado na petição inicial do AI no que se refere ao arrendamento dos imóveis da falida. Em reunião no 
estabelecimento deste administrador, o advogado da falida entregou um novo documento assinado entre a 
COPA FRUIT e a SECCHI AGRÍCOLA, pondo fim ao arrendamento com quitação integral dos valores e 
outras ponderações que serão mais bem elaboradas em tópico próprio. De mais a mais, forneceu uma nova 
informação sobre um outro arrendamento firmado com a empresa TROPICÁLIA PRODUÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA iniciado em 15/06/2018 e com prazo para encerramento em 14/06/2030”. 
Demonstrando, ainda, outras inconsistências, posteriormente, vê-se que o AJ atravessou aos autos novo 
petitório, nos termos do ID nº 95458187 . Assim, consoante requerido, intime-se o MP para nesses termos se 
manifestar.

Ainda, diga o AJ se foram estritamente observadas as determinações contidas no comando sentencial 
estabelecidas à falida e quais. Nesse ponto, quanto à documentação contábil, denota-se que o AJ, no citado 
Relatório, menciona que “foram enviados e-mails para o representante legal da empresa requerendo a 
documentação contábil e, como o objetivo não foi alcançado, a empresa falida foi notificada para 
apresentar tais documentos, contudo, manteve-se inerte”.

 

Dessa forma, defiro, de pronto, os seguintes requerimentos formulados pelo AJ ao final do referido 
Relatório, para assim determinar:
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1)     que proceda a Diretoria com a intimação endereçada à falida para fins de entrega de 
toda documentação elencada no 104 da LRF. Concedo a tanto o prazo de 30 (trinta) dias;

2)     que proceda a Diretoria com a intimação endereçada às empresas TROPICÁLIA 
PRODUÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e SWEET FRUITS COMERCIO 
ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE FRUTAS LTDA (antiga 
SECCHI AGRÍCOLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA) para, no prazo de 10 
(dez) dias, prestarem esclarecimentos acerca do negócio realizado;

3)     que proceda a Diretoria com a intimação da falida para se manifestar, no prazo de 10 
(dez) dias, acerca do Relatório, notadamente prestando esclarecimentos sobre as 
inconsistências das informações ali trazidas à baila, bem como acerca do petitório 
posteriormente apresentado pelo AJ;

4)     a nomeação de Perito, o Sr. Ivaldir Justo Lucas, engenheiro civil, cujos dados são 
do conhecimento da Secretaria desta unidade judiciária, para avaliar e definir valores para 
o arrendamento dos LOTES 1648 e 1649, tendo em vista que os pagamentos iniciarão em 
janeiro de 2022. Fixo, de imediato, o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 
laudo. Dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação deste despacho, devem as partes, 
querendo, levantarem a arguição de impedimento ou suspeição do técnico nomeado, se for 
o caso, bem como indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos. Ciente da sua 
nomeação, através de comunicação devidamente expedida pela Diretoria, o perito deverá 
apresentar, em 05 (cinco) dias, a sua proposta de honorários, dispensando-se a 
apresentação do seu currículo e de seus contatos profissionais, pois estes últimos já se 
encontram depositados na vara. Nos termos do artigo 466, §2º, do CPC, o perito deverá 
assegurar aos assistentes técnicos indicados pelas partes o acesso e o acompanhamento das 
diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias;

5)  a nomeação do leiloeiro público, Sr. Diogo Mattos Dias Martins (JUCEPE – 
381/PORTARIA nº 032/2009), com endereço à R. Gen. Joaquim Inácio, 830, Emp. The 
Plaza Business Center - sl 108, - Recife/PE, para elaboração de laudo patrimonial e, em 
sendo o caso, para futuramente atuar nas alienações dos bens. Intime-se para que, no prazo 
05 (cinco) dias, apresente sua proposta de honorários e, em seguida, intimem-se a empresa 
e os credores para, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação deste despacho, 
querendo, levantarem a arguição de impedimento ou suspeição do auxiliar nomeado, se for 
o caso.

 

Lado outro, quanto ao requerimento do AJ de realização dos ativos de forma gradativa à medida em que os 
bens se encontrem aptos para arrematação, realização essa solicitada ainda na pendência de recurso junto à 
instância superior, intime-se o MP para se pronunciar a respeito.

 

 Ademais, intime-se o AJ para relacionar todas as impugnações/habilitações de crédito, bem como emitir os 
respectivos pareceres. Após, dê-se vista ao MP.  

   

Em tempo, determino que a Diretoria, considerando a destituição dos antigos patronos e a constituição de 
novos, consoante se vê-se dos ID nº 94186876 e 94188533, providencie a devida exclusão do sistema 
daqueles e, ainda, certifique:
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a)  se restaram cumpridas, uma a uma, as determinações contidas ao final da sentença, isto é, 
remessa de cópia dos autos - que à época ainda tramitavam fisicamente - ao MP, expedição de 
cartas às Fazendas, intimação do MP, por fim, o que dispõe o art. 99, VIII e X da LRF. Em 
seguida, intime-se o MP para se manifestar, consoante requerido no Relatório pelo AJ;

b)   se foram expedidas as comunicações à Corregedoria quanto à convolação da RJ em Falência. 
Em caso negativo, expeça-se, a fim de que seja dada a devida comunicação aos Tribunais;

c)   se fora devidamente intimado o AJ  e se fora firmado novo termo de compromisso, consoante 
restara terminado na sentença, indicando, em caso positivo, o ID em que reside e, do contrário, 
intimando-o para tanto.

 

Por fim, determino que a Secretaria da unidade judiciária providencie a correta migração dos autos, isto é, 
em ordem cronológica dos eventos, uma vez que os arquivos digitalizados estão desordenados, dificultando 
um mais rápido manuseio do sistema.

 

 

Recife, 21 de dezembro de 2021.

 

 

Janduhy Finizola  

Juiz de Direito
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